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os VERE.AD0RES 516NATÁRI0S, com amparo no art. 59 da Lei orgánica dolnunicrpio e

art. 125, do Regimento lnterno, e considerando a necessidade rie uma pronta

apreciação, sem o que perderá a oportunidade ou a eficácia, nos termôs do § 1q do

supra mencionado artigo, em virtude da proposição tratar-se de urgência e interesse

público relevante, requerem de V. Êxe., após ouvido o Plenário, que seja concedida a

URGÊNCIA ESPECIAL na apreciação dos Projetos:

PROJITO DE LEI Ns OO2/?A22, de autoria do Poder Exêcutivo, que concede reajuste de

salários aos servidores púbiicos municipais e da ôutras providênciãs;

PROJETO DE LEI Ns OA5/2AZ?, de autoria do Poder Executiuo que auioriza o Poder

Executivo Ir4unicipal a firmar convênio com a Associãção de ProteçãÕ à Maternidade e

à lnfância de Tabuleiro do Norte, na forma que lndica.

EXCETENTíSSIMA SENHORA PRESIDENTE

TABULEIRO DO NORTE - CE.

REQUERTMENTO DE URGÊNCIA Ne OO1|2O22

DA CÂMARA MUN'CIPAI DE
EXPEt)IÊNTE 

LIOO NT SESSÂO

__t{zL/pL

'rCQ/.zza.-

PALÁCIO LEGISLA

1.
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2E SESSÃO ORDINÁRN DO 1" PERIODO DA 2E SESSÃO LEGISLATIVA

DA 16ê LEGISLATURA DO DIA 27 DE JANEIRO DE2022.

Única discussão e votação do REqUERIMENTO DE URGÊNCIA Ooll2B22, em

virtude da proposição trãtâr-se de urgência e interesse público relevante,
reqüerem, apó§ ouvido o Plenário, que seja concedida a URGÊNcn ESPECIAL na

apreciação dos Projetos: PROJETO DE LEf Ns @212022, de autoria do Poder
Executivo, que concede reajuste de salários aos servidores públicos municipais
e da outras providências; e PROJETO DE LEI Ne @512022, de autoria do Poder
Executivo quê autoriza o Poder Executivo Municipal a Íirmar convênio com a
Associação de PÍoteção à Maternidade e à lnÍância de Tabuleiro do Norte, na

forma que indica.

VEREADORES:

VOTO
5tM NÃO Abstenção Ausê nciã

ALBERT ETNSTEIN FREITAS I
ANTERIO FERNANDES MOREIRA x
CHRIS LEYCONN CONRADO MOREIRA X
CLENILDA CIIAVES APRIGIO I
EVALDEMBERG VIANA CTLAVES

,X
FRANCISCO EDIVAN GURGEL DA COSTA 6
FRANCISCO FEITOSA CUIMARAES x
JOSE DAMIÃO FREITAS MAIA x
LUIS CARLOS FILGUEIRA GUIMARÃES X
MARCONI GADEL}IA SANTOS ANDRADE x
MARCOS AURÉLIO DE ARAÚJO X
RONALDO GUIMARÃES MALVEI RA

RESULTADO:

APROVADO por; ({ unanimidade i

i )ausentes

I

)votos favoráveis ( )votos contra ( )abstenções

MARIA DE LOURDES FREIRE MAIA LiMA
Presidente


